
 ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 05/02/2020
Reconduz  membros do Colegiado do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito Processual e Cidadania em nível de Mestrado, órgão integrante da Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR.

O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, pelo seguinte:
ATO EXECUTIVO

Art. 1º  Reconduz  membros do Colegiado do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito Processual e Cidadania em nível de Mestrado - UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR.

	Celso Hiroshi Iocohama
	Presidente 

	Albino Gabriel Turbay Junior
	Representante docente

	Fábio Caldas de Araújo
	Representante docente

	Jônatas Luiz Moreira de Paula
	Representante docente


Art. 2º  O Presidente e os membros representantes do corpo docente terão um mandado de 2 (dois) anos.
Art. 3º
O Colegiado do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito Processual e Cidadania em nível de Mestrado reunir-se-á ordinariamente, quando convocado pelo seu presidente ou por solicitação escrita de no mínimo um terço dos seus membros.

Art. 4º
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE





Umuarama, 05 de fevereiro de 2020.
_______________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA
    REITOR
